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PORTARIA TR/SUBG/CRV Nº 4.175
EM 19 DE MAIO DE 2016.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM VIA DO 
BAIRRO ACARI PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DO BAIRRO MARA-
VILHA NORTE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO 
E INFRAÇÕES VIÁRIAS – TR/SUBG/CRV, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 
do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail s/nº da 2ª Gerência de Obras, 
de 10 de maio de 2016,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-3,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a interdição ao tráfego de veículos, por faixa de rolamen-
to, alternadamente, na Estrada Engenheiro Edgar Soutelo.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos 
contidos nos artigos 94 e 95 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando 
o infrator pela aludida inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a
multa que varia entre R$ 53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos)
e R$ 319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte centavos), independente 
das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º A presente Portaria terá validade do dia 20 de maio de 2016 ao dia 
18 de agosto de 2016, revogadas as disposições em contrário.

CET-RIO
_ _ _

Companhia de Engenharia de Tráfego  
Rua Dona Mariana, nº48 - Botafogo - Tel.:2535-6100 / 2535-6101

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 13/05/2016

PROCESSO Nº 03/200.641/2016 - NAD no 259/2016.
PARTES: CET-RIO e BIOLIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA ME.
OBJETO: Serviços de limpeza, conservação, higiene e copa por pessoa 
jurídica.
FUNDAMENTO: “Caput” do Artigo 1º da Lei no 10.520/2002 e suas al-
terações.
VALOR: R$ 244.790,40.
AUTORIDADE: Claudia Antunes Secin.

EXPEDIENTE DE 19/05/2016
PROCESSO Nº 03/200.641/2016 - Em vista da adjudicação da Sra. Pre-
goeira, HOMOLOGO o resultado da licitação por Pregão Eletrônico nº 
238/2016, referente à prestação de serviços de limpeza, conservação e 
higienização nas dependências da CET-Rio, pelo período de 12 (doze) 
meses, no valor total de R$ 244.790,40 (duzentos e quarenta e quatro mil 
e setecentos e noventa reais e quarenta centavos), em favor da empresa 
BIOLIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. ME.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretário: Carlos Alberto Vieira Muniz 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 12ºandar - Tel.: 2976-3182

_ _ _

RESOLUÇÃO SMAC Nº 612 DE 18 DE MAIO DE 2016

Estabelece o modelo de placa informativa 
em obras sujeitas ao Licenciamento e 
Autorização Ambiental

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atri-
buições legais e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 140 de 8 de dezembro 
de 2011 e a Resolução CONEMA nº 42, de 17 de agosto de 2012;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 111 de 1º de fevereiro de 2011 
que Dispõe sobre a Política Urbana e Ambiental do Município, institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do 
Rio de Janeiro e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a SMAC é o órgão central executivo responsável 
pela gestão, planejamento, promoção, coordenação, controle e execução 
da política de meio ambiente no município do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO o objetivo e ampliar a divulgação de informações rela-
tivas à obras sujeitas ao Licenciamento e Autorização Ambiental, notada-
mente a de Remoção de Vegetação.
CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto 9680/1990, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de identificação das obras licenciadas no município.

RESOLVE:
Art. 1.º Regulamentar o Decreto 9680/1990, no que concerne a estabele-
cer o modelo da placa informativa em obras sujeitas ao Licenciamento e 
Autorização Ambiental.
Art. 2.º Toda obra sujeita ao Licenciamento e Autorização Ambiental de 
Remoção de Vegetação deverá afixar na testada do terreno, em local de 
fácil acesso para leitura, placa no formato e com as informações descritas 
no Anexo Único.
Art. 3.º O não cumprimento do disposto nesta Resolução acarretará a 
adoção das sanções administrativas cabíveis
Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

*RESOLUÇÃO SMAC Nº 611 DE 18 DE MAIO DE 2016

Define critérios de inexigibilidade do Li-
cenciamento Ambiental Municipal para o 
tratamento de esgotos de estabelecimen-
tos públicos de Ensino Fundamental.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atri-
buições legais e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 140 de 8 de dezembro 
de 2011 e a Resolução CONEMA nº 42, de 17 de agosto de 2012;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 111 de 1º de fevereiro de 2011 
que Dispõe sobre a Política Urbana e Ambiental do Município, institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do 
Rio de Janeiro e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a SMAC é o órgão central executivo responsável 
pela gestão, planejamento, promoção, coordenação, controle e execução 
da política de meio ambiente no município do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a relevância e o interesse social dos estabelecimentos 
dedicados ao ensino fundamental;
CONSIDERANDO que os sistemas não mecanizados de tratamento de 
esgotos compostos por fossas sépticas e filtros anaeróbios, atendem ao 
preconizado pela DZ 215 R4 da FEEMA, nos casos em que a carga orgâ-
nica total bruta de projeto for igual ou inferior a 25 kg.DBO/dia;

RESOLVE:
Art. 1.º Estabelecer os critérios para o Licenciamento Ambiental Municipal 
para construção e operação de estabelecimentos públicos destinados ao 
Ensino Fundamental.

Art. 2.º Os projetos referidos no art. 1º localizados em área desprovida de 
rede de coleta de esgoto sanitário com destino para tratamento público e 
cujo potencial de geração seja igual ou inferior a 25 kg.DBO/dia, ou seja, 
com previsão de contribuintes de até 500 pessoas por dia, estão isentos 
de licenciamento ambiental, desde que o tratamento previsto seja sem 
qualquer tipo de mecanização.

Parágrafo Único. No caso de edificações cujo projeto apresente número 
de contribuintes superior a 500 pessoas, o licenciamento ambiental tam-
bém será inexigível, desde que sejam instalados múltiplos e paralelos 
sistemas de tratamento com as características descritas no caput, sem 
qualquer tipo de mecanização, que atendam proporcionalmente o exce-
dente de contribuição.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário.

*Republicado por ter saído com incorreções no DOMRJ Nº 44 de 19/05/16, fl. 46.

RESOLUÇÃO SMAC “P” Nº 59 DE 19 DE MAIO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Lotar, com validade de 04/05/2016, o servidor PAULO SERGIO DE BAR-
ROS GAMA DO NASCIMENTO, matrícula 10/191.894-5, na Coordena-
doria de Monitoramento Ambiental, da Coordenadoria Geral de Controle 
Ambiental, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

PARQUES E JARDINS
_ _ _

Fundação Parques e Jardins  
Campo de Santana, s/n -  Tel.: 2224-8088

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIA “P” FPJ Nº 42 DE 19 DE MAIO DE 2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em 
vista o que consta no processo nº 14/300.672/2016,

RESOLVE:
Designar WALTER NOGUEIRA NASSEH, matrícula nº 40/1.516.064-3, 
Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 86107039-0-D; LUCIANO TORRES 
RAMOS, matrícula nº 13/156.773-4, Engenheiro Florestal, CREA/RJ 
881009777-D e EVELIN LORENA DE OLIVEIRA FREIRE CHAGAS, En-
genheira Agrícola, matrícula nº 60/1.517.338-0, CREA/RJ nº 2015137071-
P, titulares e, como substituto, PAULO ALFREDO ROCHA, matrícula nº 
13/118.145-2, Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 82100396-9, como res-
ponsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de “RECUPE-
RAÇÃO AMBIENTAL E PAISAGÍSTICA DA PRAÇA MAESTRO GUER-
RA PEIXE - AP 3.2 - XVII RA - PIEDADE”, pela empresa FENIX CONS-
TRUTORA LTDA., Processo nº 14/300.672/2016, Contrato nº 27/2016, 
cabendo a esses a atestação dos documentos fiscais, observando-se o 
Decreto nº 34.012, de 20/06/2011.

PORTARIA “P” FPJ Nº 43 DE 019 DE MAIO DE 2016
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em 
vista o que consta no processo nº 14/300.603/2016,

RESOLVE:
Designar WALTER NOGUEIRA NASSEH, matrícula nº 40/1.516.064-3, 
Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 86107039-0-D; LUCIANO TORRES 
RAMOS, matrícula nº 13/156.773-4, Engenheiro Florestal, CREA/RJ 
881009777-D e EVELIN LORENA DE OLIVEIRA FREIRE CHAGAS, En-
genheira Agrícola, matrícula nº 60/1.517.338-0, CREA/RJ nº 2015137071-
P, titulares e, como substituto, PAULO ALFREDO ROCHA, matrícula nº 
13/118.145-2, Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 82100396-9, como res-
ponsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de “RECU-
PERAÇÃO AMBIENTAL E PAISAGÍSTICA DA PRAÇA INOM. SITUADA 
NA RUA LAGOA REDONDA - AP 3.4 - XII RA - INHAUMA”, pela em-
presa ACQUA TOTAL PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA., Processo nº 
14/300.603/2016, Contrato nº 18/2016, cabendo a esses a atestação dos 
documentos fiscais, observando-se o Decreto nº 34.012, de 20/06/2011.

PORTARIA “P” FPJ Nº 44 DE 19 DE MAIO DE 2016
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em 
vista o que consta no processo nº 14/300.647/2016,

RESOLVE:
Designar WALTER NOGUEIRA NASSEH, matrícula nº 40/1.516.064-3, 
Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 86107039-0-D; LUCIANO TORRES 
RAMOS, matrícula nº 13/156.773-4, Engenheiro Florestal, CREA/RJ 
881009777-D e EVELIN LORENA DE OLIVEIRA FREIRE CHAGAS, En-
genheira Agrícola, matrícula nº 60/1.517.338-0, CREA/RJ nº 2015137071-
P, titulares e, como substituto, PAULO ALFREDO ROCHA, matrícula nº 
13/118.145-2, Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 82100396-9, como res-
ponsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de “RECUPE-
RAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO MORRO DO JAMELÃO - AP 2.2 
- IX - ANDARAÍ”, pela empresa FENIX CONSTRUTORA LTDA., Processo
nº 14/300.647/2016, Contrato nº 26/2016, cabendo a esses a atestação dos 
documentos fiscais, observando-se o Decreto nº 34.012, de 20/06/2011.

PORTARIA “P” FPJ Nº 45 DE 19 DE MAIO DE 2016
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em 
vista o que consta no processo nº 14/300.740/2016,

RESOLVE:
Designar WALTER NOGUEIRA NASSEH, matrícula nº 40/1.516.064-3, 
Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 86107039-0-D; LUCIANO TORRES 
RAMOS, matrícula nº 13/156.773-4, Engenheiro Florestal, CREA/RJ 
881009777-D e EVELIN LORENA DE OLIVEIRA FREIRE CHAGAS, En-
genheira Agrícola, matrícula nº 60/1.517.338-0, CREA/RJ nº 2015137071-
P, titulares e, como substituto, PAULO ALFREDO ROCHA, matrícula 
nº 13/118.145-2, Engenheiro Agrônomo, CREA/RJ 82100396-9, como 


